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17/05/2023 

Port. 816/2023 - Nomeia LUCIENE REAL ALVES para exercer o cargo de Assessor A, CC-1, da Secretaria Municipal de Educação, em vaga 
decorrente da exoneração de Maria da Glória Souza Blauth, acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
Corrigenda 
No anexo do Decreto nº 14.858/2023, publicado em 17/05/2023, onde se lê: ocupado por João Luiz Mendes, leia-se: ocupado por Jaymes Camillo 
de Oliveira. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
EXTRATO Nº 07/2023 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PONTO CEM RÉIS E ADJACÊNCIAS 
CONSIDERANDO QUE A PUBLICAÇÃO É REQUISITO DE VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, TORNA PÚBLICO O QUE SEGUE: Autorizo, 
na forma da Lei, a Dispensa da Licitação com fundamento no artigo 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e na Lei nº 8.245/91. PARTES: 
Administração Regional do Ponto Cem Réis e Adjacências e Márcio Antônio Barbosa. OBJETO: Contrato de Locação de imóvel não residencial. 
PRAZO: 30 meses. VALOR: R$ 208.800,00 (Duzentos e oito mil e oitocentos reais). Proc. n°320/0001/2023.               
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atos do Secretário 

PORTARIA n° 1016/2023- Prorroga, excepcionalmente, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria n. 3253/2020 – Processo n. 020/4074/2022. 
 

PORTARIA Nº 1048/2023- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar sob nº 
020/006438/2021, instaurado através da Portaria nº 1954/2021. 
 

PORTARIA Nº 1049/2023- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar sob nº 
020/000722/2022, instaurado através da Portaria nº 500 /2022. 
 

PORTARIA Nº 1050/2023- Prorroga, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar sob nº 
020/002788/2022, instaurado através da Portaria nº 1934/2022. 
 

PORTARIA Nº 1055/2023- Remove LEANDRO FLÓRIDO DE SENNA, Fiscal de Obras, nível 04, categoria II, matrícula nº 1.235.204-5, da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Mobilidade - SMU para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEN, referente ao processo 600000002/2023. 
 

PORTARIA Nº 1052/2023- Considerar designado CAIKE TODARO ORGAM, Mat. n° 1246.145-0 em vaga da dispensa de GRACE RIBEIRO 
NESSERALA Mat. n° 1245.955-0 para FISCAL do Contrato n° 03/2023 celebrado com a empresa GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA 
LTDA. 

1ª COMISSÃO PROCESSANTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
PROCESSO Nº 9900017907/2023- PORTARIA Nº 853/2023- Designar JORGIANE SOARES PACHECO, para atuar como Secretária da referida 
Comissão. 
 

PROCESSO Nº 9900017914/2023- PORTARIA Nº 854/2023- Designar JORGIANE SOARES PACHECO, para atuar como Secretária da referida 
Comissão. 
 

PROCESSO Nº 9900019566/2023- PORTARIA Nº 936/2023- Designar JORGIANE SOARES PACHECO, para atuar como Secretária da referida 
Comissão. 
 

PROCESSO Nº 9900019570/2023- PORTARIA Nº 937/2023- Designar JORGIANE SOARES PACHECO, para atuar como Secretária da referida 
Comissão.   

PROCESSO Nº 9900019571/2023- PORTARIA Nº 938/2023- Designar JORGIANE SOARES PACHECO, para atuar como Secretária da referida 
Comissão. 
 

PROCESSO 020/000930/2023- PORTARIA Nº 849/2023- Designar JORGIANE SOARES PACHECO, para atuar como Secretária da referida 
Comissão. 

Despachos do Secretário 
Abono Permanência – Deferido – 20/602/2023 
Reconsideração de Despacho – Indeferido – 20/799/2023 
Solicitação – Deferido – 20/1681/2021 
Adicional – Deferido – 20/1038, 1055/2023 
Abono permanência – Indeferido – 9900018930/2023 
Pagamento de férias – Deferido – 9900013360, 20589/2023 
Equiparação Salarial – Indeferido – 9900020576/2023 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
PORTARIA Nº 022/SMF/2023- Designar os servidores abaixo para responderem pelo controle interno setorial: 

• PEDRO DA SILVA REYS - matrícula 1.245.306-0 - Titular 

• FABÍOLA ALMEIDA POLVERINE BEZERRA – matrícula 1.246.278-0 – Suplente 
ATOS DA DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DEPAT 

EDITAL 
Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do Departamento de Administração Tributária, a devolução 
da correspondência enviada por aviso de recebimento (AR) ao contribuinte abaixo mencionado por não ter sido localizado no endereço cadastrado 
nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado do indeferimento de restituição de ITBI, na respectiva inscrição municipal, mediante o presente edital, 
nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da lei 3.368/18. 

PROCESSO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ 

030/018234/2022 179298-5 MARIA DA CONCEIÇÃO BRUST E BORHER 718.863.467-04 

EDITAL 
Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do Departamento de Administração Tributária, a devolução 
da correspondência enviada por aviso de recebimento (AR) ao contribuinte abaixo mencionado por não ter sido localizado no endereço cadastrado 
nesta Secretaria, ficando o mesmo notificado do deferimento parcial, na respectiva inscrição municipal, mediante o presente edital, nos termos do 
artigo 24, parágrafo IV, da lei 3.368/18. 

PROCESSO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ 

030/011019/2022 129681-3 CAMILA MENEZES BASTOS MEDEIROS 088.820.327-60 

ATOS DO COORDENADOR DO ITBI - CITBI 
EDITAL 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação do ITBI, a devolução da correspondência 
enviada por aviso de recebimento (AR) ao contribuinte abaixo mencionado por não ter sido localizado no endereço cadastrado nesta Secretaria, 
ficando o mesmo notificado que foi julgado procedente em parte a impugnação de lançamento do ITBI, na respectiva inscrição municipal, mediante 
o presente edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da lei 3.368/18. 

PROCESSO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ 

030/018194/2022 189831-1 CARLOS EDUARDO SIQUEIRA AFONSO 771.450.897-34 

ATOS DO COORDENADOR DE IPTU – CIPTU 
EDITAL 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido da Coordenação de IPTU, a devolução da correspondência 
enviada por aviso de recebimento (AR) ao contribuinte abaixo mencionado por não ter sido localizado no endereço cadastrado nesta Secretaria, 
ficando o mesmo notificado das exigências, mediante o presente edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da lei 3.368/18. 

PROCESSO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ 

030/012811/2022 PROC. HERICA DA SILVA SILVEIRA/ SERMETAL ESTALEIROS EIRELI 098.980.217-56 29.902.327/001-30 

EDITAL 


